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Botucatu, 19 de agosto de 2024. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 417, aprovado em Sessão Ordinária de 05/08/2024, através do 

qual solicita: “adequar a legislação municipal de forma a isentar idosos do 

pagamento da tarifa do estacionamento rotativo em vagas reservadas para referida 

categoria.”. 

Informamos que a concorrência pública foi elaborada em 2011 considerando a 

legislação vigente e prevendo a tarifa dessas vagas, assim sendo alterar a legislação 

visando a isenção da tarifa geraria impacto no fluxo econômico da concessão 

vigente.   

 

 

   
Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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